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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  16832.000031/2010­98 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2403­01.037  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária  
Sessão de  7 de fevereiro de 2012 

Matéria  OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

Recorrente  HOPEVIG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  INOBSERVÂNCIA  DE 
REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO ­ INOCORRÊNCIA.  

Tendo o  fiscal  autuante  demonstrado  de  forma  clara  e  precisa  os  fatos  que 
suportaram a autuação, oportunizando ao contribuinte o direito de defesa e do 
contraditório,  bem  como  em  observância  aos  pressupostos  formais  e 
materiais  do  ato  administrativo,  nos  termos  da  legislação  de  regência, 
especialmente  artigo  142  do  CTN,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  da 
autuação. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  PAGAMENTO  EM  ESPÉCIE  ­ 
ALIMENTAÇÃO  ­  EMPRESA  NÃO  INSCRITA  NO  PROGRAMA  DE 
ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR  ­  PAT  ­  INCIDÊNCIA  DE 
CONTRIBUIÇÃO. 

O  pagamento,  em  espécie,  de  alimentação  aos  segurados  empregados  por 
empresa  não  inscrita  no  PAT  ­  Programa  de Alimentação  do  Trabalhador, 
integra  o  salário  de  contribuição  e  se  constitui  em  fato  gerador  de 
contribuições sociais previdenciárias. 

PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ VALE­TRANSPORTE ­ PAGAMENTO 
EM PECÚNIA  ­  POSICIONAMENTO PLENÁRIO DO STF  ­  PARCELA 
NÃO INTEGRANTE. 

No RE 478.410/SP, Relator Min. Eros Grau,  com o Acórdão publicado em 
14.05.2010, em decisão do PLENÁRIO DO STF, decidiu­se que a cobrança 
de  contribuição  previdenciária  sobre  o  valor  pago,  em  dinheiro,  a  título  de 
vales­transporte, pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, 
sim, em sua totalidade normativa.  

Desta  forma,  como  esta  decisão  plenária  do  STF  no  RE  478.410/SP  se 
amolda  ao  disposto  no  art.  62,  parágrafo  único,  inciso  I,  do  Anexo  II  do 

  

Fl. 160DF  CARF MF

Impresso em 26/04/2012 por ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMARAES - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 14/03/2012 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente e
m 14/03/2012 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente em 24/04/2012 por CARLOS AL
BERTO MEES STRINGARI



  2

Regimento Interno do CARF, tem­se então que as parcelas pagas em pecúnia 
aos segurados a título de vale­transporte não têm natureza salarial. 

PREVIDENCIÁRIO  ­  CUSTEIO  ­  NOTIFICAÇÃO  FISCAL  DE 
LANÇAMENTO  DE  DÉBITO  ­  ACRÉSCIMOS  LEGAIS  ­  JUROS  E 
MULTA DE MORA  ­  ALTERAÇÕES DADAS  PELA LEI  11.941/2009  ­ 
RECÁLCULO DA MULTA MAIS BENÉFICA ­ ART. 106, II, C, CTN 

Até a edição da Lei 11.941/2009, os acréscimos legais previdenciários eram 
distintos dos demais tributos federais, conforme constavam dos arts. 34 e 35 
da Lei 8.212/1991. A Lei 11.941/2009 revogou o art. 34 da Lei 8.212/1991 
(que  tratava de  juros moratórios),  alterou  a  redação do art. 35  (que versava 
sobre  a  multa  de  mora)  e  inseriu  o  art.  35­A,  para  disciplinar  a  multa  de 
ofício. 

Visto que o artigo 106,  II, c do CTN determina a aplicação retroativa da lei 
quando,  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado,  lhe  comine 
penalidade  menos  severa  que  a  prevista  na  lei  vigente  ao  tempo  da  sua 
prática, princípio da retroatividade benigna, impõe­se o cálculo da multa com 
base no artigo 61 da Lei 9.430/96 para compará­la com a multa aplicada com 
base  na  redação  anterior  do  artigo  35  da Lei  8.212/91  (presente  no  crédito 
lançado neste  processo)  para  determinação  e  prevalência  da multa  de mora 
mais benéfica. 

Ressalva­se a posição do Relator, vencida nesta Colenda Turma, na qual  se 
deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora 
(com base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 
5º,  §  3º  Lei  9.430/1996)  e  da multa  de  ofício  (com  base  no  art.  35­A,  Lei 
8.212/1991  c/c  art.  44  Lei  9.430/1996),  com  a  prevalência  dos  acréscimos 
legais mais benéficos ao contribuinte. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

ACORDAM os membros do Colegiado, no mérito, por maioria de voto, em 
dar  provimento  parcial  ao  recurso  para  afastar  a  incidência  de  contribuição  social 
previdenciária nos levantamentos relacionados ao VALE­TRANSPORTE, bem como para que 
se  recalcule  o  valor  da  multa  de mora,  se  mais  benéfico  ao  contribuinte,  de  acordo  com  o 
disciplinado  no  art.  35  da  Lei  8.212/91,  na  redação  dada  pela  Lei  11.941/2009.  Vencido  o 
conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto, que votou pela exclusão do levantamento relacionado 
ao PAT. 

 

Carlos Alberto Mees Stringari ­ Presidente 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro Relator 
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Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Carlos  Alberto Mees 
Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marthius Sávio Cavalcante 
Lobato, Marcelo Magalhães Peixoto e Cid Marconi Gurgel de Souza. 
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Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário,  fls.  88  a 95,  com Anexos  às  fls.  96  a 107, 
interposto  pela  Recorrente  –  HOPEVIG  VIGILÂNCIA  E  SEGURANÇA  LTDA.,  contra 
Acórdão nº 12­29.795 – 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
do Rio de Janeiro I ­ RJ I, fls. 77 a 84, que julgou procedente o Auto de Infração de Obrigações 
Principais  ­ AIOP  nº  37.251.599­1,  fl.  01,  no  valor  consolidado  de R$  117.063,21  (cento  e 
dezessete mil, sessenta e três reais e vinte e um centavos). 

O  lançamento  é  referente  às  contribuições  devidas  à  Seguridade  Social, 
destinadas a Terceiros (Salário­educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), no período de 
01/2006 a 12/2006. 

O Relatório Fiscal, às fls. 26 a 30, destaca que foram apurados nos arquivos 
digitais de contabilidade (contas 085 — VALE­TRANSPORTE e 086 — VALE­REFEIÇÃO), 
valores pagos em dinheiro a título de Vale Transporte e Vale Refeição, procedimento este que 
não  encontra  respaldo  na  legislação.  Tais  valores  foram  considerados  como  base  de  cálculo 
para efeito de recolhimento das contribuições previdenciárias. Utilizou­se na Auditoria­Fiscal 
os códigos de levantamento: 

­ VR ­ VALE REFEIÇÃO PAGO EM DINHEIRO 

­ VR1 ­ VALE REFEIÇÃO PAGO EM DINHEIRO 

­ VT ­ VALE TRANSP PAGO EM DINHEIRO 

­ VT1 ­ VALE TRANSP PAGO EM DINHEIRO 

 

O  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  –  MPF  nº  07.1.90.00­2009­04315­7, 
indica  o  procedimento  fiscal  relativo  à  fiscalização,  com  cobertura  no  período  01/2006  a 
12/2006, às fls. 20. 

O Termo de Início de Procedimento Fiscal – TIPF às fls. 21 a 22. 

A ciência do AIOP ocorreu em 03.01.2010, às fls. 01. 

O período objeto do AIOP, conforme o Relatório Discriminativo do Débito, 
às fls. 04, é de 01/2006 a 12/2006. 

A Recorrente apresentou impugnação, às fls. 33 a 40, com Anexos às fls. 
41 a 74. 

A Recorrida  analisou  a  autuação  e  a  impugnação,  julgando procedente a 
autuação, nos termos do Acórdão nº 12­29.795 – 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal 
do Brasil de Julgamento do Rio de Janeiro I ­ RJ I, fls. 77 a 84, conforme Ementa a seguir: 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
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Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2006 

Lançamento. Validade. 

Não merece acolhida a alegação de nulidade do lançamento, haja 
vista  que  todos  os  relatórios  foram  entregues  ao  contribuinte, 
onde consta a indicação de onde os valores foram extraídos e os 
dispositivos legais que amparam o lançamento. 

Vale  Refeição  e  Vale  Transporte.  Pagamento  em  pecúnia. 
Incidência. 

Tratando­se  de  parcela  cuja  não­incidência  esteja  condicionada 
ao  cumprimento  de  requisitos  previstos  na  legislação 
previdenciária,  o pagamento  em desacordo  com a  legislação  de 
regência se sujeita à tributação. 

Convenções Coletivas. Efeitos. 

As convenções entre particulares, que façam leis entre as partes, 
não podem se opor à Fazenda Pública. 

Diligência. Indeferimento. 

Indefere­se  o  pedido  de  diligência  quando  esta  se  mostra 
prescindível. 

Provas. Preclusão. 

O  momento  para  a  produção  de  provas,  no  processo 
administrativo, é juntamente com a impugnação. 

 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos, os autos do processo em epígrafe, 

ACORDAM,  por  unanimidade  de  votos,  os  membros  dessa 
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
no  Rio  de  Janeiro  —  I,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que 
passam  a  integrar  o  presente  julgado,  em  negar  provimento  à 
impugnação,  mantendo  o  crédito  tributário,  no  valor  de  R$ 
71.809,41;  acrescidos  de  juros  e multa,  a  serem  calculados  no 
ato do pagamento e multa de oficio. 

INTIME­SE  a  interessada  deste  Acórdão,  para  recolher  o 
crédito,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  ciência, 
ressalvado o direito de a mesma interpor recurso voluntário ao 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no mesmo prazo. 

 

Fl. 164DF  CARF MF

Impresso em 26/04/2012 por ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMARAES - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 14/03/2012 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente e
m 14/03/2012 por PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, Assinado digitalmente em 24/04/2012 por CARLOS AL
BERTO MEES STRINGARI



  6

Inconformada  com  a  decisão  de  1ª  instância,  a  Recorrente  apresentou 
Recurso Voluntário, fls. 88 a 95, com Anexos às fls. 96 a 107, onde alega em apertada síntese: 

Em sede Preliminar. 

(i) Da regularidade do lançamento. 

 

No Mérito. 

(ii) ARBITRAMENTO NA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES 
(OUTRAS  ENTIDADES  5,8  %  /  TERCEIROS)  SOBRE  VALE­
TRANSPORTES E VALES­REFEIÇÕES, EM PECÚNIA. 

Não  bastassem  os  dispositivos  e  entendimentos  adiante 
ilustrados  tais  verbas,  Vale­Transporte  e  Vales­Refeições,  tem 
como finalidade o deslocamento casa/trabalho e vice e versa, e 
através de uma simples solicitação aquela Fiscalização poderia 
ter constatado que a verba tinha única e exclusivamente o fim de 
deslocamento de  funcionários,  constato através da  tarifa modal 
vigente à lavratura com a declaração do funcionários quando de 
sua admissão. 

De mesmo modo versa o Vale­Refeição quando o valor pago ao 
funcionário  destina­se  única  e  exclusivamente  para 
alimentação/refeição  do  trabalhador,  vez  que  se  verifica  pelo 
valor  obrigado  em  Acordos/Convenções  e  Dissídios  e  por 
contrato  de  prestação  de  serviços  vezes  os  dias  úteis 
efetivamente trabalhados. 

O  STJ  tem  o  entendimento  que  quando  do  desconto  do  vale­
transporte  de  6%  (seis  por  cento)  não  o  que  se  falar  em 
incidência  para  contribuição  previdenciária  (Recurso  Especial 
n° 664.068 ­ RJ ­ 2004/0073347­4. Relator Ministro Luiz Fux, lª 
Turma STJ) 

 

 

 

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão, 
fls. 105. 

 

 

 

É o Relatório. 
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Voto            

Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator 

 

 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 105. 

 

 

Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito. 

 

 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES 

 

(i) Da regularidade da lavratura do Auto de Infração 

 

Não  obstante  a  argumentação  do  Recorrente,  não  confiro  razão  ao  mesmo 
pois, de plano, nota­se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não 
havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa.  

Foi realizada auditoria­fiscal que resultou no lançamento do Auto de Infração 
de  Obrigação  Principal  –  AIOP,  de  contribuições  destinadas  à  Seguridade  Social 
correspondente a parte patronal e a de segurados. 

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOP nº 
37.251.599­1 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o 
documento  constitutivo de  crédito  relativo  às  contribuições  devidas  à Previdência Social  e  a 
outras importâncias arrecadadas pela RFNB, apuradas mediante procedimento fiscal: 

­ Lei n° 8.212/91 
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Art.  37.  Constatado  o  não­recolhimento  total  ou  parcial  das 
contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 
32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou 
o  descumprimento  de  obrigação  acessória,  será  lavrado  auto 
de  infração ou notificação de  lançamento. (Redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 2009). 

 

­ IN RFB n° 971/20095 

Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário 
relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa: 

I ­ Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o 
documento  declaratório  da  obrigação,  caracterizado como 
instrumento  hábil  e  suficiente  para  a  exigência  do  crédito 
tributário; 

II  ­  Lançamento  do  Débito  Confessado  (LDC),  é  o 
documento por meio do qual  o  sujeito passivo  confessa os 
débitos que verifica; 

III ­ Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de 
crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência 
do  descumprimento  de  obrigação  acessória,  lavrado  por 
AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização; 

IV  –  Notificação  de  Lançamento  (NL),  é  o  documento 
constitutivo  de  crédito  expedido  pelo  órgão  da 
Administração Tributária; 

V ­ Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que 
registra o débito decorrente de divergência entre os valores 
recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e 
os declarados em GFIP; e  

Art.  467.  Será  lavrado  Auto  de  Infração  ou  Notificação  de 
Lançamento  para  constituir  o  crédito  relativo  às  contribuições  de 
que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007. 

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura 
do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal 
ou  acessória,  nos  termos  dos  arts.  142  e  196  da  Lei  nº  5.172,  de 
1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é 
o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal. 

Parágrafo  único.  Considera­se  procedimento  fiscal 
quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e  seguintes do 
Decreto  nº  70.235,  de  1972,  observadas  as  normas 
específicas da RFB. 

(grifo nosso) 

 

Pode­se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento: 
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•  A autorização por meio da emissão de TIPF – Termo de 
Início  do  Procedimento  Fiscal,  o  qual  contém  o 
Mandado  de  Procedimento  Fiscal  –  MPF­  F,  com  a 
competente  designação  do  Auditor­Fiscal  responsável 
pelo  cumprimento  do  procedimento,  bem  como  a 
intimação para que o contribuinte para que apresentasse 
todos  os  documentos  capazes  de  comprovar  o 
cumprimento da legislação previdenciária;  

•  A  autuação  dentro  do  prazo  autorizado  pelo  referido 
Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos 
geradores  e  fundamentação  legal  que  constituíram  a 
lavratura  do  auto  de  infração  ora  contestado,  com  as 
informações  necessárias  para  que  o  autuado  pudesse 
efetuar as impugnações que considerasse pertinentes: 

a. IPC ­ Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de 
comunicar  ao  contribuinte  como  regularizar  seu  débito,  como 
apresentar defesa e outras informações); 

b. DD ­ Discriminativo do Débito (Este relatório  lista, em suas 
páginas  iniciais,  todas  as  características  que  compõem  o 
levantamento,  que  é  um  agrupamento  de  informações  que 
servirão  para  apurar  o  débito  de  contribuição  previdenciária 
existente.  Na  seqüência,  discrimina,  por  estabelecimento, 
competência  e,  levantamento,  as  bases  de  cálculo,  as  rubricas, 
as alíquotas, os valores já recolhidos, confessados, autuados ou 
retidos,  as  deduções  permitidas  (salário­família,  salário­
maternidade e compensações), as diferenças existentes e o valor 
dos juros SELIC, da multa e do total cobrado.); 

c. RDA – Relatório de Documentos Apresentados (Este relatório 
relaciona,  por  estabelecimento  e  por  competência,  as  parcelas 
que  foram  deduzidas  das  contribuições  apuradas,  constituídas 
por  recolhimentos,  valores  espontaneamente  confessados  pelo 
sujeito passivo e, quando for o caso, por valores que tenham sido 
objeto); 

d.  RADA  –  Relatório  de  Apropriação  de  Documentos 
Apresentados  (Este  relatório  demonstra  como  os  seguintes 
documentos,  apresentados  pelo  contribuinte  ou  apurados  em 
procedimento fiscal, foram apropriados pela fiscalização: GRPS, 
GPS, LDC, CRED (créditos diversos) e DNF (valores destacados 
em nota fiscal ainda não recolhidos)); 

e.  FLD­  Fundamentos  Legais  do  Débito  (que  indica  os 
dispositivos legais que autorizam o lançamento e a cobrança das 
contribuições  exigidas,  de  acordo  com  a  legislação  vigente  à 
época do respectivo fato gerador); 

f. VÍNCULOS ­ Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas 
físicas  ou  jurídicas  em  razão  de  seu  vínculo  com  o  sujeito 
passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período);  

g. REFISC – Relatório Fiscal. 
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Cumpre­nos  esclarecer  ainda,  que  o  lançamento  fiscal  foi  elaborado  nos 
termos  do  artigo  142  do Código Tributário Nacional,  especialmente  a  verificação  da  efetiva 
ocorrência  do  fato  gerador  tributário,  a  matéria  sujeita  ao  tributo,  bem  como  o  montante 
individualizado do tributo devido. 

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que: 

“Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa 
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido 
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência 
do  fato  gerador  da  obrigação  correspondente,  determinar  a 
matéria  tributável,  calcular  o  montante  do  tributo  devido, 
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. 

 Parágrafo  único.  A  atividade  administrativa  de  lançamento  é 
vinculada  e  obrigatória,  sob  pena  de  responsabilidade 
funcional.” 

 

Analisando­se  o  AIOP  nº  37.251.599­1,  tem­se  que  foi  cumprido 
integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN. 

Ademais,  não  compete  ao  Auditor­Fiscal  agir  de  forma  discricionária  no 
exercício  de  suas  atribuições.  Desta  forma,  em  constatando  a  falta  de  recolhimento,  face  a 
ocorrência do fato gerador, cumpri­lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de 
débito  de  forma  vinculada,  constituindo  o  crédito  previdenciário.  O  art.  243  do  Decreto 
3.048/99, assim dispõe neste sentido: 

Art.243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes. 

 

 

Do Mérito. 

 

(ii) ARBITRAMENTO NA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES 
(EMPRESA 20 % E RAT 3 %) SOBRE VALE­TRANSPORTES E 
VALES­REFEIÇÕES, EM PECÚNIA. 

Não  bastassem  os  dispositivos  e  entendimentos  adiante 
ilustrados  tais  verbas,  Vale­Transporte  e  Vales­Refeições,  tem 
como finalidade o deslocamento casa/trabalho e vice e versa, e 
através de uma simples solicitação aquela Fiscalização poderia 
ter constatado que a verba tinha única e exclusivamente o fim de 
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deslocamento de  funcionários,  constato através da  tarifa modal 
vigente à lavratura com a declaração do funcionários quando de 
sua admissão. 

De mesmo modo versa o Vale­Refeição quando o valor pago ao 
funcionário  destina­se  única  e  exclusivamente  para 
alimentação/refeição  do  trabalhador,  vez  que  se  verifica  pelo 
valor  obrigado  em  Acordos/Convenções  e  Dissídios  e  por 
contrato  de  prestação  de  serviços  vezes  os  dias  úteis 
efetivamente trabalhados. 

O  STJ  tem  o  entendimento  que  quando  do  desconto  do  vale­
transporte  de  6%  (seis  por  cento)  não  o  que  se  falar  em 
incidência  para  contribuição  previdenciária  (Recurso  Especial 
n° 664.068 ­ RJ ­ 2004/0073347­4. Relator Ministro Luiz Fux, lª 
Turma STJ) 

 

(ii.1) Do vale­transporte pago em pecúnia. 

A questão central é se determinar se o vale­transporte pago em espécie sofre 
ou não a incidência de contribuição social previdenciária. 

De plano, devemos observar o Regimento Interno do CARF em seu art. 62, 
parágrafo único, inciso I, do Anexo II:  

 

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF  afastar  a  aplicação  ou  deixar  de  observar  tratado, 
acordo  internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar n° 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar n° 73, de 1993. (grifo nosso) 
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Outrossim,  o  RE  478.410/SP,  Relator  Min.  Eros  Grau,  com  o  Acórdão 
publicado em 14.05.2010, em decisão do PLENÁRIO DO STF, decidiu que a cobrança de 
contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales­transporte, 
pelo  recorrente  aos  seus  empregados  afronta  a  Constituição,  sim,  em  sua  totalidade 
normativa: 

 

EMENTA:  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  INCIDÊNCIA.  VALE­TRANSPORTE. 
MOEDA.  CURSO  LEGAL  E  CURSO  FORÇADO.  CARÁTER 
NÃO  SALARIAL  DO  BENEFÍCIO.  ARTIGO  150,  I,  DA 
CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL.  CONSTITUIÇÃO  COMO 
TOTALIDADE NORMATIVA.  

 

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário 
em  vale­transporte  ou  em moeda,  isso  não  afeta  o  caráter  não 
salarial do benefício. 

 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro 
sem  que  seu  caráter  seja  afetado,  estaríamos  a  relativizar  o 
curso legal da moeda nacional. 

 

3.  A  funcionalidade  do  conceito  de  moeda  revela­se  em  sua 
utilização  no  plano  das  relações  jurídicas.  O  instrumento 
monetário  válido  é  padrão  de  valor,  enquanto  instrumento  de 
pagamento  sendo  dotado  de  poder  liberatório:  sua  entrega  ao 
credor  libera  o  devedor.  Poder  liberatório  é  qualidade,  da 
moeda  enquanto  instrumento  de  pagamento,  que  se  manifesta 
exclusivamente  no  plano  jurídico:  somente  ela  permite  essa 
liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange 
a débitos de caráter patrimonial. 

 

4.  A  aptidão  da  moeda  para  o  cumprimento  dessas  funções 
decorre  da  circunstância  de  ser  ela  tocada  pelos  atributos  do 
curso legal e do curso forçado. 

 

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao 
curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em 
circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge 
o  instrumento monetário enquanto valor e a sua  instituição [do 
curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do 
poder emissor sua conversão em outro valor.  

 

6.  A  cobrança  de  contribuição  previdenciária  sobre  o  valor 
pago,  em dinheiro, a  título de vales­transporte,  pelo  recorrente 
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aos  seus  empregados  afronta  a  Constituição,  sim,  em  sua 
totalidade normativa. 

 

Recurso Extraordinário a que se dá provimento. 

 

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria  e  nos  termos  do  voto  do 
Relator,  conheceu e deu provimento ao  recurso  extraordinário, 
vencidos  os  Senhores  Ministros  Joaquim  Barbosa  e  Marco 
Aurélio. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Falaram, 
pela recorrente, a Dra. Maria Leonor Vieira e, pelo recorrido, o 
Dr.  Bruno  de  Medeiros  Arcoverde,  Procurador  da  Fazenda 
Nacional. Plenário, 10.03.2010.  

 

Em  que  pese  haver  a  distribuição  de  Embargos  de  Declaração  no  Recurso 
Extraordinário  478.410/SP,  pendente  de  julgamento,  não  há  como  deixar  de  observar  que 
houve  uma  decisão  plenária  do  STF  nesta  questão  decidindo  que  a  cobrança  de 
contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales­transporte, 
pelo recorrente aos seus empregados afronta a Constituição. 

 

Outrossim, como esta decisão plenária do STF no RE 478.410/SP se amolda 
ao disposto no Regimento Interno do CARF em seu art. 62, parágrafo único, inciso I, do Anexo 
II,  temos  então que no presente AIOP nº 37.251.599­1 as parcelas pagas em pecúnia aos 
segurados a título de vale­transporte não têm natureza salarial. 

Portanto,  neste  AIOP  nº  37.251.599­1  deve­se  afastar  a  incidência  de 
contribuição  social  previdenciária  em  relação  aos  levantamentos  de  VALE­
TRANSPORTE. 

 

 

(ii.2) Do vale­refeição pago em pecúnia. 

 

Conforme  o  constatado  no  Relatório  Fiscal,  às  fls.  26  a  30,  a  Recorrente 
fornece alimentação aos empregados, por meio de pagamento em espécie, sem estar inscrita no 
Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador  (PAT),  requisito  este  disposto  expressamente  na 
legislação. 

A  Lei  n°  6.321,  de  14  de  abril  de  1976,  que  trata  do  Programa  de 
Alimentação do Trabalhador: 
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Art.3°.  Não  se  inclui  como  salário  de  contribuição  a  parcela 
paga  'in  natura'  pela  empresa,  nos  programas  de  alimentação 
aprovados pelo Ministério do Trabalho. 

 

O Decreto n° 5, de 14 de janeiro de 1991, que regulamenta a Lei n°6.321/76: 

Art. 1°. A pessoa  jurídica poderá deduzir, do imposto de  renda 
devido,  valor  equivalente  a  aplicação  da  aliquota  cabível  do 
imposto  de  renda  sobre  a  soma  das  despesas  de  custeio 
realizadas,  no  período­base,  em Programas  de Alimentação do 
Trabalhador,  previamente  aprovados  pelo  Ministério  do 
Trabalho  e  Previdência  Social  ­  MTPS  nos  termos  deste 
regulamento. 

(...)  §  4°  para  os  efeitos  deste  Decreto,  entende­se  como 
prévia  aprovação  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência  Social,  a  apresentação  de  documento  hábil  a 
ser  definido  em  Portaria  dos  Ministros  do  Trabalho  e 
Previdência Social, da Economia, Fazenda e Planejamento 
e da Saúde. 

(...) 

 Art.  4°.  Para  a  execução  dos  programas  de  alimentação  do 
trabalhador, a pessoa jurídica beneficiária pode manter serviço 
próprio de refeições, distribuir alimentos e firmar convênio com 
entidades  fornecedoras  de  alimentação  coletiva,  sociedades 
civis,  sociedades  comerciais  e  sociedades  cooperativas. 
(Redação dada pelo Decreto n. 0 2.101, de 23 de dezembro de 
1996). 

 

Art.  6°.  Nos  programas  de  alimentação  do  trabalhador, 
previamente  aprovados  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  da 
Previdência:  Social  a  parcela  paga  natura'  pela  empresa  não 
tem  natureza  salarial,  não  se  incorpora  à  remuneração  para 
quaisquer  efeitos,  não  constitui  base  de  incidência  de 
contribuição previdenciária ou do Fundo de Garantia do Tempo 
de  Serviço  e  nem  se  configura  como  rendimento  tributável  do 
trabalhador. 

 

Desta forma, de acordo com a legislação de regência do PAT, o fornecimento 
de alimentação não  integra o salário­de­contribuição para  fins de  incidência de contribuições 
previdenciárias, quando, nos termos da Lei n°6.321, de 1976, atenda os requisitos do programa 
de alimentação previamente aprovado pelo Ministério do Trabalho. 

Conforme  o  disposto  na  legislação  previdenciária,  art.  28,  §  9º  ,  c,  Lei 
8.212/1991,  o  fornecimento  de  alimentação  integra  o  salário­de­contribuição  para  fins  de 
incidência  de  contribuições  previdenciárias  quando não  atenda os  requisitos  do  programa de 
alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho. 

(Lei  8.212/1991)  Art.  28.  Entende­se  por  salário­de­
contribuição: 
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(...)  

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10.12.97) 

(...) 

 c)  a  parcela  "in  natura"  recebida  de  acordo  com  os 
programas  de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do 
Trabalho  e  da  Previdência  Social,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.321, de 14 de abril de 1976; 

 

Ademais,  embora  existam  decisões  judiciais  em  sentido  contrário,  o  Poder 
Judiciário  também  apresenta  posicionamentos  neste  sentido  da  exigibilidade  da  contribuição 
previdenciária: 

TRIBUTÁRIO:  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  FISCAL. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  PAGAMENTOS  A 
FUNCIONÁRIOS  DO  BANCO.  ACORDO  COLETIVO. 
HABITUALIDADE  E  FINALIDADE.  NATUREZA  JURÍDICA. 
REMUNERAÇÃO.  INCIDÊNCIA.  EXIGIBILIDADE. 
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA PARCIAL. 

I  ­  Os  pagamentos  habituais  efetuados  pelo  banco  aos  seus 
funcionários  empregados,  tais  como  ajuda  de  custo  para 
supervisor de contas, prêmio produção, salário, licença prêmio, 
gratificação  semestral,  auxilio  creche­babá  e  ajuda  de  custo 
aluguel/alimentação/transporte  compõem  a  remuneração  e 
integram  o  salário  de  contribuição,  donde  exigível  a 
contribuição previdenciária sobre tais verbas (Lei CF, art. 201 § 
11°c  Lei  8212/91,  art.  28,  I).  II  ­  O  acordo  coletivo  e  a 
convenção coletiva  de  trabalho não  têm o  condão de  afastar  a 
lei, dispondo sobre a natureza jurídica de verbas percebidas pelo 
empregado,  nem  tampouco  exclui­las  da  incidência  da 
contribuição  previdenciária.  (TRF3 —  REO — REMESSA  EX­
OFICIO  429742  ­  Processo  n°  98030621629  SP.  Decisão 
28/05/2002.  2°  Turma.  Relatora Des. Marianina Galante. DJU 
28/02/2002). 

 

Desta  forma,  não  prospera  a  argumentação  da Recorrente  pois  a  legislação 
aponta  expressamente  a  incidência  de  contribuição  previdenciária  na  parcela  "in  natura" 
recebida  em  desacordo  com  os  programas  de  alimentação  aprovados  pelo  Ministério  do 
Trabalho e da Previdência Social Programa de Alimentação do Trabalhador. 
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MULTA DE MORA 

 

Esta Colenda Turma de Julgamento vem se posicionando reiteradamente, por 
maioria,  em  relação  ao  recálculo  dos  acréscimos  legais,  para  que  se  recalcule  a  multa  de 
mora, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com a 
prevalência da mais benéfica ao contribuinte:  

A  multa  de  mora  aplicada  teve  por  base  o  artigo  35  da  Lei 
8.212/91,  que  determinava  aplicação  de  multa  que  progredia 
conforme  a  fase  e  o  decorrer  do  tempo  e  que  poderia  atingir 
50% na fase administrativa e 100% na fase de execução fiscal.  

Ocorre  que  esse  artigo  foi  alterado  pela  Lei  11.941/2009,  que 
estabeleceu que os débitos referentes a contribuições não pagas 
nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de 
mora nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que estabelece multa de 0,33% ao dia, limitada a 20%. 

Visto  que  o  artigo  106,  II,  c  do  CTN  determina  a  aplicação 
retroativa da lei quando, tratando­se de ato não definitivamente 
julgado, lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática, princípio da retroatividade 
benigna, impõe­se o cálculo da multa com base no artigo 61 da 
Lei  9.430/96  para  compará­la  com  a multa  aplicada  com  base 
na  redação anterior  do  artigo  35  da Lei  8.212/91  (presente no 
crédito  lançado  neste  processo)  para  determinação  e 
prevalência da multa mais benéfica.  

 Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

 I  ­  em  qualquer  caso,  quando  seja  expressamente 
interpretativa,  excluída  a  aplicação  de  penalidade  à 
infração dos dispositivos interpretados;  

 II ­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

 a) quando deixe de defini­lo como infração; 

 b)  quando  deixe  de  tratá­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e  não  tenha  implicado  em  falta  de  pagamento 
de tributo; 

 c)  quando  lhe  comine  penalidade  menos  severa  que  a 
prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

 

Ressalva­se a posição do Relator, posição vencida nesta Colenda Turma, 
na qual se deve determinar o recálculo dos acréscimos legais na forma de juros de mora (com 
base no art. 35, Lei 8.212/1991 c/c art. 61, § 3º Lei 9.430/1996 c/c art. 5º, § 3º Lei 9.430/1996) 
e da multa de ofício (com base no art. 35­A, Lei 8.212/1991 c/c art. 44 Lei 9.430/1996), com a 
prevalência dos acréscimos legais mais benéficos ao contribuinte. 
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CONCLUSÃO 

 

 

Voto  no  sentido  de  CONHECER  do  recurso  e,  NO  MÉRITO,  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO para afastar a incidência de contribuição social 
previdenciária nos levantamentos relacionados ao VALE­TRANSPORTE, bem como para que 
se  recalcule  o  valor  da  multa  de mora,  se  mais  benéfico  ao  contribuinte,  de  acordo  com  o 
disciplinado no art. 35 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009. 

 

 

 

É como voto. 

 

 

 

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro  
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